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DECRETO  Nº 11.551 

De 22 de novembro de 2017 
 
 

Regulamenta o Artigo 4º, da Lei 
Complementar nº 881, de 21 de novembro 
de 2017, e dá outras providências. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 
 Art. 1º O prazo para adesão ao Programa de 
Recuperação Fiscal do Município de Araraquara - REFIS II - 2017, instituído 
pela Lei Complementar nº 881, de 21 de novembro de 2017 e mencionado no 
Artigo 4º da referida Lei Complementar, no período de 23 (vinte e três) de 
novembro a 22 (vinte e dois) de dezembro de 2017 (dois mil e dezessete). 
 
 Art. 2º. No período de adesão ao Programa de 
Recuperação Fiscal do Município de Araraquara - REFIS II - 2017, fica suspenso 
o parcelamento de débitos do Poder Executivo Municipal, regulamentado pelo 
Decreto nº 11.397, de 13 (treze) de junho de 2017 (dois mil e dezessete). 
 
 Art. 3º. Os débitos que forem objeto de quitação 
no âmbito do Programa de Recuperação Fiscal do Município de Araraquara - 
REFIS II – 2017 deverão ser pagos à vista, conforme previsão do Art. 3º, da Lei 
Complementar nº 881, de 21 de novembro de 2017, e o pagamento deverá ser 
efetivado em até um dia útil a contar da data de ingresso no programa, sob 
pena de cancelamento da adesão realizada. 
 
 Art. 4º Durante o período de adesão ao Programa 
de Recuperação Fiscal do Município de Araraquara - REFIS II - 2017 
estabelecido no Art. 1º deste Decreto, o horário de atendimento ao público no 
Paço Municipal, na Subprocuradoria Geral Fiscal e Tributária da Procuradoria 
Geral do Município, no posto de Atendimento da Vila Xavier e no 
Departamento Autônomo de Água e Esgotos - DAAE ocorrerá das 10h às 17h00, 
de segunda a sexta-feira. 
 
 § 1º Durante esse período, ficam os servidores da 
Coordenadoria Executiva de Consolidação da Dívida Ativa e da Subprocuradoria 
Geral Fiscal e Tributária autorizados, se necessário, a realizarem turnos 
ininterruptos de trabalho de seis horas diárias, de segunda a sexta-feira, 
garantindo-se a realização de intervalo intrajornada de 15 (quinze) minutos. 
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 § 2º Os turnos referidos no parágrafo anterior 
ocorrerão das 09h00 às 15h00 e das 12h00 às 18h00 e a escala de servidores 
alocados em cada turno será determinada pela chefia dessas unidades. 
 
 § 3º À exceção dos casos elencados no parágrafo 
primeiro deste artigo, ficam mantidos os horários de expediente e de 
atendimentos dos órgãos integrantes da administração direta e indireta 
estabelecidos no Art. 5º do Decreto Municipal nº 11.326, de 23 (vinte e três) de 
fevereiro de 2017 (dois mil e dezessete). 
 

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos a contar de 23 (vinte e três) de novembro de 2017 
(dois mil e dezessete). 

 
Art. 6º Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) dias do 

mês de novembro do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicado na Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, na data supra. 

 
 
 

DONIZETE SIMIONI 
Secretário de Gestão e Finanças 

 
 
Arquivado em livro próprio número 01/2017. (“EGEN”). 



 
 

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   DDDOOO   MMMUUUNNNIIICCCÍÍÍPPPIIIOOO   DDDEEE   AAARRRAAARRRAAAQQQUUUAAARRRAAA   
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* GERENCIA DE FISCALIZACAO DE POSTURAS * 

Edital de Intimação de Conservação de Edificações Urbanas Abandonadas nº 121 
de  23 de Novembro de 2017. 

 

Conservação de edificações urbanas abandonadas situadas dentro do perímetro urbano do Município. 
                            Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termo dos artigos 12 e 

13 da Lei Complementar nº. 18 de 22 de Dezembro de 1997, e alterações vigentes. 

  Retifica o edital nº 12, publicado em 28 de Abril de 2015, no Jornal Tribuna Impressa nº 5.636 a quantidade de 100 (CEM) 

UFMs (Unidades Fiscais Municipais) acrescida progressivamente de 100% (cem por cento) na reincidência, de acordo com Artigo 19 da referida 

lei e tomará as devidas providências que o caso exige. 
 
 

PROPRIETÁRIO 
 

INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

ANTONIO RAFAEL E S/M 20-037-004 R ANTONIO FILIPE Nº 344     LOTE 004  QUADRA 36   

UNIVERSAL (JD) ARARAQUARA SP CEP 14801-722 

R ANTONIO FILIPE Nº 344   JD 

UNIVERSAL CEP 14801-722 

ARARAQUARA SP         

ESTEVAN BARBOSA 09-123-005 AV JOSE FERNANDES MONTEIRO FILHO Nº 0     LOTE 

62   QUADRA E    ARARAQUARA (JD) ARARAQUARA 

SP CEP 14807-290 

AV. JOSE MONTEIRO FILHO Nº 62 J 

ARARAQUARA CEP 14807-290 

ARARAQUARA SP   

FUNDO DE ARRENDAMENTO 

RESIDENCIAL – FAR 

22-049-030 AV LAZARO MACHADO Nº 458     LOTE 169 QUADRA 

05 VALLE VERDE (PQ RES) ARARAQUARA SP CEP 

14806-330 

AV   LAZARO MACHADO Nº 458   VALLE 

VERDE (PQ RES) CEP 14806-328 

ARARAQUARA SP    

 
ELISEU MAURICIO 

Gerencia de Fiscalização de Posturas 
 
 



 

 
 

 

 
 

Edital de Intimação de Conservação e/ou Construção de Mureta e Passeio Público 
 Nº. 122 de 23/11/2017 

 

                                  Conservação e/ou construção de mureta e passeio público fronteiriço à imóveis situados dentro do perímetro urbano do município. 
Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Municipal de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termos do artigo 116 da Lei Complementar nº. 18 de 
22 de Dezembro de 1997, e alterações vigentes. 
                             FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na sede do município, 
abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no Cadastro Municipal, que ficam INTIMADOS, por meio 
deste, a construírem, obedecendo ao alinhamento predial, mureta com altura mínima de 0,50 cm e passeio público, bem como conservá-los em perfeito 
estado, tendo para tal o prazo de 30 (trinta) dias a contar dessa publicação. Findo o referido prazo sem que ocorra a realização dos serviços, a Prefeitura, 
através de seu Departamento Competente, aplicará multa correspondente a 05 (cinco) UFM’s (Unidades Fiscais Municipais) acrescida progressivamente de 
100% (cem por cento) nos casos de reincidência, de acordo com artigo 122 da referida lei. 
 
 

PROPRIETÁRIO 
 

INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

ANTONIO JOSÉ DE ANDRADE 
FILHO 

09-131-005 R REMOLO GARITTA Nº 0     LOTE 53   QUADRA D    
ARARAQUARA (JD) ARARAQUARA SP CEP 14807-294 

AV BRASIL  Nº 740   CENTRO CEP 14801-
050 ARARAQUARA SP APTO 07   

CLÁUDIO EDUARDO FERREIRA 24-319-018 R CARMINO BRAMBILA ( CARMELO ) Nº 0     LOTE 47 
QUADRA D CIDADE JARDIM ARARAQUARA SP CEP 
14805-121 

AV IRMA ANTONIA DE ARRUDA 
CAMARGO Nº 319   JD VALE DAS ROSAS 
CEP 14806-033 ARARAQUARA SP        

DANIEL NAZARIO DE OLIVEIRA 24-319-019 R CARMINO BRAMBILA ( CARMELO ) Nº 0     LOTE 48 
QUADRA D MARTA (VILA SANTA) ARARAQUARA SP 
CEP 14805-121 

R LAZARO PEDROSO Nº 526   JD 
UIRAPURU  CEP 14800-000 
ARARAQUARA SP       

LAERT BOLSONI 24-319-001 AO 010 AV A - VILA SANTA MARTA Nº 0     LOTE 30 QUADRA 
D MARTA (VILA SANTA) ARARAQUARA SP CEP 
14801-970 

AV JOAQUIM VIEIRA DOS SANTOS Nº 
3000   PQ GRAMADO CEP 14811-142 
ARARAQUARA SP     

LAERT BOLSONI 24-319-016 AV A - VILA SANTA MARTA Nº 0     LOTE 30 QUADRA 
D MARTA (VILA SANTA) ARARAQUARA SP CEP 
14801-970 

AV JOAQUIM VIEIRA DOS SANTOS Nº 
3000   PQ GRAMADO CEP 14811-142 
ARARAQUARA SP 

MARCO ANTONIO BOLSONI 24-318-002 AV B - VILA SANTA MARTA Nº 0     LOTE 24 QUADRA 
C MARTA (VILA SANTA) ARARAQUARA SP CEP 
14805-121 

AV TATSUMI TAKIZAWA Nº 107   JD 
BOTANICO CEP 14805-053 
ARARAQUARA SP 

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   DDDOOO   MMMUUUNNNIIICCCÍÍÍPPPIIIOOO   DDDEEE   AAARRRAAARRRAAAQQQUUUAAARRRAAA   
SSSeeecccrrreeetttaaarrriiiaaa   dddeee   OOObbbrrraaasss   eee   SSSeeerrrvvviiiçççooosss   PPPúúúbbbllliiicccooosss   

* GERENCIA DE FISCALIZACAO DE POSTURAS * 



MARCO ANTONIO BOLSONI 24-318-004 AV A - VILA SANTA MARTA Nº 0     LOTE 26 QUADRA 
C MARTA (VILA SANTA) ARARAQUARA SP CEP 
14801-970 

AV TATSUMI TAKIZAWA Nº 107   JD 
BOTANICO CEP 14805-053 
ARARAQUARA SP     

MARCO ANTONIO BOLSONI 24-318-005 E 006 AV A - VILA SANTA MARTA Nº 0     LOTE 27 QUADRA 
C MARTA (VILA SANTA) ARARAQUARA SP CEP 
14801-970 

AV TATSUMI TAKIZAWA Nº 107   JD 
BOTANICO CEP 14805-053 
ARARAQUARA SP   

RICARDO GIBIM PARONETTO E 
ADRI ANA M R PARONETTO 

06-292-001 AV MARGINAL 01 - 06-292 Nº 600  CASA 1 -  
RESIDENCIAL VILLA VERDE                   XAVIER (VL) 
ARARAQUARA SP CEP 14801-970 

AV MARGINAL 01 - 06-292 Nº 600  CASA 
1               0 CEP 00000-000 ARARAQUARA 
SP         

TAB CONSTR E EMPR IMOB 
LTDA 

22-267-026 AV FRANCISCO ZACARIAS DE MEDEIROS Nº 0     
LOTE 26   QUADRA 70   MARIA LUIZA III (JD) 
ARARAQUARA SP CEP 14806-511 

AV FRANCISCO ZACARIAS DE 
MEDEIROS Nº 0   JD MARIA LUIZA III 
CEP 14806-511 ARARAQUARA SP        

TAB CONSTR E EMPR IMOB 
LTDA 

22-268-030 R GERALDO DE OLIVEIRA Nº 0     LOTE 30   QUADRA 
71   MARIA LUIZA III (JD) ARARAQUARA SP CEP 
14806-515 

R GERALDO DE OLIVEIRA Nº 0   JD 
MARIA LUIZA III CEP 14806-515 
ARARAQUARA SP        

TAB CONSTR E EMP IMOB LTDA 22-268-031 R GERALDO DE OLIVEIRA Nº 0     LOTE 31   QUADRA 
71   MARIA LUIZA III (JD) ARARAQUARA SP CEP 
14806-515 

R GERALDO DE OLIVEIRA Nº 0   JD 
MARIA LUIZA III CEP 14806-515 
ARARAQUARA SP     

TAB CONSTR E EMPR IMOB 
LTDA 

22-267-029 AV FRANCISCO ZACARIAS DE MEDEIROS Nº 0     
LOTE 29   QUADRA 70   MARIA LUIZA III (JD) 
ARARAQUARA SP CEP 14806-511 

AV FRANCISCO ZACARIAS DE 
MEDEIROS Nº 0   JD MARIA LUIZA III 
CEP 14806-511 ARARAQUARA SP     

TAB CONSTR E EMPR IMOB 
LTDA 

22-269-003 AV MANOEL CANDIDO DA COSTA (MANÉCO 
LIBERATO) Nº 0     LOTE 15   QUADRA 68   MARIA 
LUIZA III (JD) ARARAQUARA SP CEP 14806-512 

AV MANOEL CANDIDO DA COSTA Nº 0   
JD MARIA LUIZA III CEP 14806-512 
ARARAQUARA SP 

TAB CONSTR E EMPR IMOB 
LTDA 

22-269-004 R GERALDO DE OLIVEIRA Nº 0     LOTE 04   QUADRA 
72   MARIA LUIZA III (JD) ARARAQUARA SP CEP 
14806-515 

R GERALDO DE OLIVEIRA Nº 0   JD 
MARIA LUIZA III CEP 14806-515 
ARARAQUARA SP   

TAB CONSTR E EMPR IMOB 
LTDA 

22-269-011 R GERALDO DE OLIVEIRA Nº 0     LOTE 11   QUADRA 
72   MARIA LUIZA III (JD) ARARAQUARA SP CEP 
14806-515 

R GERALDO DE OLIVEIRA Nº 0   JD 
MARIA LUIZA III CEP 14806-515 
ARARAQUARA SP      

TAB CONSTR E EMPR IMOB 
LTDA 

22-269-006 R GERALDO DE OLIVEIRA Nº 0     LOTE 06   QUADRA 
72   MARIA LUIZA III (JD) ARARAQUARA SP CEP 
14806-515 

R GERALDO DE OLIVEIRA Nº 0   JD 
MARIA LUIZA III CEP 14806-515 
ARARAQUARA SP       

TAB CONSTR E EMPR IMOB 
LTDA 

22-265-015 AV MANOEL CANDIDO DA COSTA (MANÉCO 
LIBERATO) Nº 0     LOTE 15   QUADRA 68   MARIA 
LUIZA III (JD) ARARAQUARA SP CEP 14806-512 

AV MANOEL CANDIDO DA COSTA Nº 0   
JD MARIA LUIZA III CEP 14806-512 
ARARAQUARA SP 

ELISEU MAURÍCIO 
Gerente da Fiscalização de Posturas 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de 

Vigilância em Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 138, inciso II, da Lei 10.083/98, devido ao fato de não ter sido localizado pela 

Empresa de Correios e Telégrafos, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 

conhecimento e, em especial, I.Q.G. IND. QUÍMICA GUARAPIRANGA LTDA,  inscrito no 

CNPJ: 52.001.740/0001-46, estabelecido à  RUA MARECHAL DA COSTA E SILVA, Nº 1013, 
em ARARAQUARA / SP - que fique ciente que tem contra si AUTO DE INFRAÇÃO, Nº 06901, 
SÉRIE A,  de 25/09/2017,  referente ao Processo CV 22 / 17, por infração aos artigos 95º e 122° - 

Incisos VIII e XIX  da Lei Estadual 10.083/98, para que no prazo de 10 (dez) dias, Vossa Senhoria 

apresente interposição de Recurso, de acordo com a Legislação vigente, à Coordenadoria Executiva 

de Vigilância em Saúde, localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) - Fonte. 

 

No. Processo: CV 22 / 17                              

Nome/Razão Social: I.Q.G. IND. QUÍMICA GUARAPIRANGA LTDA 

CNPJ/CPF:  52.001.740/0001-46 
Endereço:  à  RUA MARECHAL DA COSTA E SILVA, Nº 1013 
Município: ARARAQUARA   UF: SP            

TIPO: AUTO DE INFRAÇÃO, Nº 06901, SÉRIE A,  de 25/09/2017 
   

 

Araraquara, 22 de Novembro de 2017                                                                                                                          

 

 

 

ALESSANDRA CRISTINA DO NASCIMENTO 

Gerente Interina de Controle de Vetores 

 

 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de 

Vigilância em Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 138, inciso II, da Lei 10.083/98, devido ao fato de não ter sido localizado pela 

Empresa de Correios e Telégrafos, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 

conhecimento e, em especial, AMÉRICO APARECIDO SPAGNOLO  inscrito no CPF: 
370.133.274-68 , que fique ciente que tem contra si TERMO DE ORIENTAÇÕES referindo a 

necessidade de agendamento de vistoria pela Equipe de Controle de Vetores, no prazo de 05 dias, 

no imóvel sito à AV. OLÍMPIO BOLZAN, N° 551, em ARARAQUARA / SP, para assim, 

contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das 

orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na 

legislação vigente. Agendar a vistoria através dos telefones: (16) 3303-3123, ou na Sede da 

Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Rua Ivo 

Antonio Magnani, 430  (CEAR) – Fonte - Araraquara/SP. Horário de Expediente: das 7:15 às 

12:45H 

 

Nome/Razão Social: AMÉRICO APARECIDO SPAGNOLO   
CNPJ/CPF:  370.133.274-68 
Endereço:  AV. OLÍMPIO BOLZAN, N° 551 
Município: ARARAQUARA   UF: SP            

TIPO: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO 
CONTROLE DE VETORES. 
   

 

Araraquara, 22 de Novembro de 2017. 

 

 

 

ALESSANDRA CRISTINA DO NASCIMENTO 

Gerente Interina de Controle de Vetores 

 

 

 



 

 
 

 

 
 

Edital de Intimação – Retirar Entulho 
 Nº.  123 de 23/11/2017 

 

 
Retirada de entulho dos terrenos situados dentro do perímetro urbano do Município. 

                                   Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termos dos artigos 148 e 149, Capítulo X, da 
Lei Complementar nº. 8 de 22 de Dezembro de 1997, e alterações vigentes. 
                                   FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na sede do município, abaixo 
relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no Cadastro Municipal, que ficam INTIMADOS, por meio deste, a conservarem 
em perfeito estado de asseio seus terrenos, livres de mato, lixo, detritos, entulhos ou qualquer outro material nocivo a vizinhança e à coletividade, tendo para tal o prazo de 
10 (dez) dias a contar dessa publicação. Findo o referido prazo sem que ocorra a realização dos serviços, a Prefeitura, através de seu Departamento Competente, aplicará 
multa correspondente a 10 (DEZ) UFM’s (Unidades Fiscais Municipais) acrescida progressivamente de 100% (cem por cento) nos casos de reincidência, de acordo com 
§ 2º, artigo 153, da referida lei. 
 
 
 

PROPRIETÁRIO 
 

INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

JOSE CARLOS GERALDINO 16-066-001 R EXPEDICIONARIOS DO BRASIL Nº 3355     LOTE P/01 
QUADRA 8C   YAMADA (CH) ARARAQUARA SP CEP 
14802-150 

AVENIDA CHICA LUIZA Nº 0  Nº 60B 
JARAGUA CIDADE CEP 05183-270 SÃO 
PAULO SP     

 
ELISEU MAURÍCIO 

Gerente da Fiscalização de Posturas 

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   DDDOOO   MMMUUUNNNIIICCCÍÍÍPPPIIIOOO   DDDEEE   AAARRRAAARRRAAAQQQUUUAAARRRAAA   
SSSeeecccrrreeetttaaarrriiiaaa   dddeee   OOObbbrrraaasss   eee   SSSeeerrrvvviiiçççooosss   PPPúúúbbbllliiicccooosss   

* GERENCIA DE FISCALIZACAO DE POSTURAS * 



 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

(016) 3301 - 1902 | seceducacao@araraquara.sp.gov.br 
 
                                    

RESOLUÇÃO SE N° 20/2017 
De 17 de Novembro de 2017 

 
 
 

 
 

 
                       
 
A Secretária Municipal da Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal 
Nº 8.326, de 28 de setembro de 2005 e considerando a necessidade de estabelecer critérios para o ingresso 
dos novos estudantes que frequentarão a Escola Municipal de Dança “Iracema Nogueira” no ano letivo de 
2018, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Regulamentar, para o ano letivo de 2018, o processo para acesso ao primeiro ano e, mediante 
vagas remanescentes, ingresso para o 2º ano, na Escola Municipal de Dança “Iracema e Nogueira”. 
 
Artigo 2º - As inscrições para a Escola Municipal de Dança serão realizadas no período de 4 a 8 de 
dezembro de 2017, na Secretaria da Escola Municipal de Dança, localizada a Av. Vicente Jerônimo Freire, 
nº 12 – Vila Xavier – Araraquara, no horário das 8h00 às 17h00.  
 
Artigo 3º - As vagas serão oferecidas em horário parcial e no período oposto ao ensino fundamental, 
respeitando o máximo de 20 estudantes por turma. Serão oferecidas 160 vagas para o primeiro ano, sendo 80 
vagas para o período matutino e 80 vagas no período vespertino.  
 
Parágrafo Único – As vagas serão preenchidas por ordem cronológica de inscrição. Os candidatos não 
contemplados na primeira chamada ficarão na lista de espera. 
 
Artigo 4º - Serão oferecidas vagas remanescentes do 2º ano da Escola Municipal de Dança “Iracema 
Nogueira”, destinadas aos estudantes matriculados no 6º ano do Ensino Fundamental em 2018. 
 
Parágrafo Único – As vagas serão preenchidas mediante processo seletivo de avaliação das habilidades, 
aptidões e interesses, a partir do desenvolvimento de atividades em todas as oficinas que compõem a Escola 
Municipal de Dança “Iracema Nogueira”. 
 
Artigo 5º- Os estudantes inscritos para ingresso no 1º ano da Escola Municipal de Dança deverão estar 
matriculados, em 2018, no 3º, 4º ou 5º ano do Ensino Fundamental.   
 
Artigo 6º - Os candidatos às vagas remanescentes do 2º ano deverão estar matriculados no 6º ano do Ensino 
Fundamental em 2018. 
 
Artigo 7º- No ato da inscrição para o processo seletivo, o responsável deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
    a) Cópia da Certidão de Nascimento ou RG da criança;  

Fixa Normas e estabelece Orientações para o 
ingresso de novos estudantes e matrícula para a 
Escola Municipal de Dança “Iracema Nogueira” 
para o ano letivo de 2018 e dá outras 
providências. 



 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

(016) 3301 - 1902 | seceducacao@araraquara.sp.gov.br 
 
    b) Cópia do comprovante de endereço atualizado;  
    c) Foto 3x4 recente; 
    d) Declaração escolar de matrícula no Ensino Fundamental constando ano, horário escolar e número do 
RA; 
    e) Cópia do RG dos pais ou responsáveis. 
 
Parágrafo Único - O responsável pelo estudante assume total compromisso sobre a veracidade dos dados 
informados na ficha de inscrição, assim como sobre os documentos apresentados. 
 
Artigo 8º - Os candidatos às vagas remanescentes do 2º ano da Escola Municipal de Dança “Iracema 
Nogueira” serão submetidos a um processo seletivo, realizando atividades em todas as oficinas que 
compõem a Escola Municipal de Dança “Iracema Nogueira” para avaliação de suas habilidades, aptidões e 
interesses. O processo seletivo ocorrerá nos dias 29 e 30 de janeiro de 2018, em horários a serem 
divulgados, posteriormente, na Escola Municipal de Dança “Iracema Nogueira”. 
  
Artigo 9º - O resultado das avaliações individuais dos candidatos às vagas remanescentes do 2º ano será 
publicado em ordem decrescentemente de classificação dos candidatos.  
 
§ 1º – A classificação contemplará prioritariamente os estudantes que frequentam a Rede Pública de Ensino. 
 
§ 2º- Havendo vagas remanescentes, após a classificação de todos os estudantes que frequentam a Rede 
Pública, serão classificados os estudantes da Rede Privada de Ensino (bolsista ou não) que tenham realizado 
a inscrição no período previsto no artigo 2º. 
 
Artigo 10- A classificação dos candidatos às vagas será divulgada no dia 1º fevereiro de 2018, na Secretaria 
da Escola Municipal de Dança “Iracema Nogueira”, a partir das 08:00 horas.   
 
Artigo 11 - As renovações de matrículas para os estudantes da Escola Municipal de Dança “Iracema 
Nogueira” serão realizadas no período 27 de novembro a 01 de dezembro de 2017, na Secretaria da Escola 
Municipal de Dança, localizada a Av. Vicente Jerônimo Freire, nº 12 – Vila Xavier – Araraquara, no horário 
das 8h00 às 17h00, mediante apresentação de comprovante de endereço atualizado.  
 
Artigo 12 - As listas de turmas serão divulgadas a partir do dia 01 de fevereiro de 2018, na Secretaria da 
Escola Municipal de Dança “Iracema Nogueira”. 
 
Artigo 13 – O início das aulas para os estudantes matriculados na Escola Municipal de Dança “Iracema 
Nogueira” no ano de 2017 será no dia 01 de fevereiro de 2018. 
 
Artigo 14 – O início das aulas para os estudantes ingressantes será no dia 05 de fevereiro de 2018.  
 
Artigo 15 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 17 (dezessete) dias do 
mês de novembro de 2017 (dois mil e dezessete). 

CLELIA MARA DOS SANTOS 

         Secretária Municipal da Educação 
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N O T I F I C A Ç Ã O

Notificamos  a  empresa  HERMÍNIO  APARECIDO  LIOTTI  -  ME, por  seu
Procurador,  Sr. Fabrício Aparecido Liotti, a comparecer neste Departamento
para assinatura da Ata do Registro de Preços nº 05, conforme determina o
item 13.3 do Edital do Pregão Presencial nº 068/2017 – Processo DAAE nº
3.511/2017. 

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017.

Jane Belinelli da Costa
Unid. de Compras Diretas e Licitações
Coordenadora



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de 

Vigilância em Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 138, inciso II, da Lei 10.083/98, devido ao fato de não ter sido localizado pela 

Empresa de Correios e Telégrafos, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 

conhecimento e, em especial, MÁRIO CÉSAR DA CRUZ  inscrito no CPF: 058.968.898-79 , que 

fique ciente que tem contra si TERMO DE ORIENTAÇÕES referindo a necessidade de 

agendamento de vistoria pela Equipe de Controle de Vetores, no prazo de 05 dias, no imóvel sito à 

AV. OLÍMPIO BOLZAN, N° 381, em ARARAQUARA / SP, para assim, contribuir com o efetivo 

controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações dentro do 

prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. Agendar 

a vistoria através dos telefones: (16) 3303-3123, ou na Sede da Coordenadoria de Vigilância em 

Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Rua Ivo Antonio Magnani, 430  (CEAR) – 

Fonte - Araraquara/SP. Horário de Expediente: das 7:15 às 12:45H 

 

Nome/Razão Social: MÁRIO CÉSAR DA CRUZ 

CNPJ/CPF:  058.968.898-79 
Endereço:  AV. OLÍMPIO BOLZAN, N° 381 
Município: ARARAQUARA   UF: SP            

TIPO: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO 
CONTROLE DE VETORES. 
   

 

Araraquara, 22 de Novembro de 2017. 

 

 

 

ALESSANDRA CRISTINA DO NASCIMENTO 

Gerente Interina de Controle de Vetores 
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COMISSÃO PERMANENTE JULGADORA DE LICITAÇÕES

CONSTITUÍDA PELA PORTARIA N° 4.517 DE 02/02/2017 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2017 – PROCESSO Nº 3.922/2017

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 530 m³ de muro
de contenção em gabião das plataformas para caçambas nos PEV’s (bolsões de
entulho) localizados dentro do município de Araraquara.

À vista  do  decurso  do  prazo  sem a  ocorrência  de  interposição  de  Recurso

Administrativo em face da decisão da Comissão Julgadora de Licitações encartada às fls.

176/180 dos Autos, fica designada para o dia 06 de dezembro de 2017, às 14h00 no

auditório do DAAE, sito na rua Domingo Barbieri, nº 100, a SESSÃO PÚBLICA para a

abertura dos envelopes de Propostas deste Certame.

Publique-se!

 
Araraquara, 22 de Novembro de 2017

JOSÉ LUCIANO DE SOUSA
 Presidente da Comissão Julgadora de Licitações
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LEI COMPLEMENTAR  Nº  881 
De 21 de novembro de 2017 

Autógrafo nº 271/17 - Projeto de Lei Complementar nº 007/17 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

 
 

Institui o Programa de Recuperação Fiscal 
do Município de Araraquara – REFIS II 2017 
e dá outras providências. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 21 de novembro de 
2017, promulga a seguinte lei complementar: 
 
 Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação 
Fiscal do Município de Araraquara – REFIS II - 2017, destinado a promover a 
regularização de créditos municipais de origem tributária ou não tributária, 
inscritos ou não em dívida ativa, ajuizadas ou ajuizar, inclusive dos débitos de 
IPTU e das Taxas de Poder de Polícia Administrativa lançados no exercício em 
curso, e ainda com relação ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, lançado pelo contribuinte no sistema GISSONLINE, sujeito a 
homologação, e do ISSQN devidamente constituído e inscrito em dívida ativa 
até a data da publicação desta lei complementar, ajuizados ou a ajuizar. 
 
 Parágrafo único. O Programa de Recuperação 
Fiscal do Município de Araraquara – REFIS II - 2017 também se destina à 
regularização de créditos do Departamento Autônomo de Água e Esgotos - 
DAAE, de origem tributária ou não tributária, inscritos ou não em dívida ativa, 
ajuizados ou a ajuizar, nos termos desta Lei Complementar. 
 
 Art. 2º Os débitos já incluídos em parcelamentos 
concedidos com parcelas vincendas, poderão ser incluídos no REFIS II - 2017 
através de solicitação do interessado, mediante a rescisão do acordo anterior e 
atualização do valor do débito, de acordo com os acréscimos previstos no 
Código Tributário Municipal, desde que a forma de pagamento no REFIS II - 
2017 seja o pagamento à vista. 
 
 Art. 3º O contribuinte ou responsável pelo crédito 
municipal que optar pelo ingresso no REFIS II - 2017 terá o direito à exclusão de 
100% dos juros e da multa de mora incidentes sobre o valor principal da dívida 
somente para pagamento a vista, de modo que a correção monetária incidente 
sobre o montante dos débitos será mantida e calculada desde o seu 
vencimento até a data da formalização da adesão ao Programa, sendo que o 
prazo para adesão será especificado no Decreto previsto no art. 4º desta Lei 
Complementar. 
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 Art. 4º O ingresso no REFIS II - 2017 será 
requerido em modelo próprio fornecido pela Prefeitura ou pelo Departamento 
Autônomo de Água e Esgotos – DAAE, conforme o caso, mediante a 
apresentação de documentos e no prazo estabelecido em Decreto do 
Executivo. 
 
 Art. 5º A efetivação do ingresso no REFIS II - 2017 
de créditos já ajuizados somente se efetivará após a verificação da presença de 
todos os requisitos exigidos no art. 4º  desta Lei Complementar, quando então 
será comunicado o fato à Subprocuradoria Geral Fiscal e Tributária da 
Prefeitura do Município ou do Departamento Autônomo de Água e Esgotos – 
DAAE, conforme o caso, para que seja providenciado o requerimento de 
suspensão da respectiva execução fiscal. 
 
 Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 21 (vinte e um) dias do 

mês de novembro do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

 
 

 
EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, na data supra. 
 
 

 
DONIZETE SIMIONI 

Secretário de Gestão e Finanças 
 
Arquivada em livro próprio 01/2017. (“EGEN/PC”). 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de 

Vigilância em Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 138, inciso II, da Lei 10.083/98, devido ao fato de não ter sido localizado pela 

Empresa de Correios e Telégrafos, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 

conhecimento e, em especial, LUIZ FRANCISCO DA SILVA  inscrito no CPF: 006.023.611-68 

de agendamento de vistoria pela Equipe de Controle de Vetores, no prazo de 05 dias, no imóvel sito 

à RUA JÚLIO MOTTA, N° 05 – LOTE 15 – QUADRA 20, em ARARAQUARA / SP, para 

assim, contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento 

das orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na 

legislação vigente. Agendar a vistoria através dos telefones: (16) 3303-3123, ou na Sede da 

Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Rua Ivo 

Antonio Magnani, 430  (CEAR) – Fonte - Araraquara/SP. Horário de Expediente: das 7:15 às 

12:45H 

 

Nome/Razão Social: LUIZ FRANCISCO DA SILVA   
CNPJ/CPF:  006.023.611-68  

Endereço:  RUA JÚLIO MOTTA, N° 05 – LOTE 15 – QUADRA 20 
Município: ARARAQUARA   UF: SP            

TIPO: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO 
CONTROLE DE VETORES. 
   

 

Araraquara, 22 de Novembro de 2017. 

 

 

 

ALESSANDRA CRISTINA DO NASCIMENTO 

Gerente Interina de Controle de Vetores 

 

 

 



CEA-GLC 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO Nº 4122/2017 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2017 
CONTRATO: Nº. 1999 de 08/11/2017 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 
CONTRATADA: SOBRAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA POSSÍVEL FORNECIMENTO DE 
FERRO E ARAME (GALVANIZADO), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, POR UM PERIODO 
DE 12 MESES, NESTA CIDADE. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
O valor unitário registrado para a tonelada é de R$ 7,10 (sete reais e dez centavos) para os lotes 09 e 
10. 

Araraquara, 17 de novembro de 2017. 
ADEMIR DE SOUZA 

        Coordenador Executivo de Administração 
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EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº  03434/2017

PROCESSO: 1.540/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017 – REGISTRO DE
PREÇOS.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS
DE ARARAQUARA.

CONTRATADA: NIVEFLOW INSTRUMENTAÇÃO EIRELI - EPP

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  PARA  MANUTENÇÃO  E  USO  NOS  SISTEMAS  DE
TELEMETRIA  E  TELECOMANDO  DO  DAAE-  ARARAQUARA,
CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS
ANEXOS DO EDITAL.

VALOR: R$  6.150,57 (SEIS MIL,  CENTO E CINQUENTA REAIS E
CINQUENTA E SETE CENTAVOS).

DATA DO EMPENHO: 07/11/2017

PRAZO  DE  ENTREGA:  ATÉ  15  (QUINZE)  DIAS  CONTADOS  DA
PUBLICAÇÃO DESTE EXTRATO.

ARARAQUARA, 07 DE NOVEMBRO DE 2017

MARCOS ROBISON ISIDORO DA SILVA
SUPERINTENDENTE 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595
CNPJ 44.239.770/0001-67 – I.E. ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

NOVA DATA DE ABERTURA:

Pregão Presencial nº 071/2017
Processo Daae nº 4.508/2017

Processo licitatório exclusivo à participação de empresas ME, EPP e equiparadas em
atendimento a Lei Complementar nº 147/2014

Objeto:  Aquisição de materiais de consumo (materiais de marcenaria) necessários
para  serviços  de  manutenção,  execução  de  obras  civis  e  outros  correlatos,  para
suprir as necessidades do Daae - Araraquara, conforme quantidades e especificações
constantes nos anexos do edital.

Devido  ao  não  comparecimento  de  interessados  para  a  presente  licitação  na  data
anteriormente designada para sua abertura, fica renovado o referido prazo, a saber:

NOVA DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 

- DIA 11/12/2017 ÀS 09H30MIN (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS)

Os demais itens do Edital permanecem inalterados.

Araraquara, 22 de Novembro de 2017.

Marcos Robison Isidoro da Silva
Superintendente



 
 

PPPRRREEEFFFEEEIIITTTUUURRRAAA   DDDOOO   MMMUUUNNNIIICCCÍÍÍPPPIIIOOO   DDDEEE   AAARRRAAARRRAAAQQQUUUAAARRRAAA   
SSSeeecccrrreeetttaaarrriiiaaa   dddeee   OOObbbrrraaasss   eee   SSSeeerrrvvviiiçççooosss   PPPúúúbbbllliiicccooosss   

* GERENCIA DE FISCALIZACAO DE POSTURAS * 

Edital de Intimação de Limpeza de Terreno nº. 120 

23 de Novembro de 2017 
 

Limpeza de terrenos situados dentro do perímetro urbano do Município. 
                                   Por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, e nos Termos dos artigos 148 e 149, 

Capítulo X, da Lei Complementar nº. 8 de 22 de Dezembro de 1997, e alterações vigentes. 

                                   FAZ SABER aos proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título de imóveis localizados na sede do município, 

abaixo relacionados, em virtude da não localização dos mesmos através dos endereços constantes no Cadastro Municipal, que ficam INTIMADOS, por meio 

deste, a conservarem em perfeito estado de asseio seus terrenos, livres de mato, lixo, detritos, entulhos ou qualquer outro material nocivo a vizinhança e à 

coletividade, tendo para tal o prazo de 10 (dez) dias a contar dessa publicação. Findo o referido prazo sem que ocorra a realização dos serviços, a Prefeitura, 

através de seu Departamento Competente, aplicará multa correspondente a 10 (DEZ) UFM’s (Unidades Fiscais Municipais) acrescida progressivamente de 

100% (cem por cento) nos casos de reincidência, de acordo com § 2º, artigo 153, da referida lei. 
 

PROPRIETÁRIO 
 

INSCRIÇÃO CADASTRAL ENDEREÇO DO IMÓVEL ENDEREÇO DO PROPRIETÁRIO 

RODRIGO FERNANDO ROCCO 09-131-009 AV JOSE FERNANDES MONTEIRO FILHO Nº 0     LOTE 

57   QUADRA D    ARARAQUARA (JD) ARARAQUARA 

SP CEP 14807-290 

AV CELSO PEREIRA BARBOSA Nº 185  JD 

RESIDENCIAL IEDA CEP 14808-372 

ARARAQUARA SP     

 
ELISEU MAURICIO 

Gerencia de Fiscalização de Posturas 
 
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de 

Vigilância em Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 138, inciso II, da Lei 10.083/98, devido ao fato de não ter sido localizado pela 

Empresa de Correios e Telégrafos, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 

conhecimento e, em especial, ESPÓLIO DE JERSONI MACHADO,  inscrito no CPF: 
122.303.298-12 , que fique ciente que tem contra si TERMO DE ORIENTAÇÕES referindo a 

necessidade de agendamento de vistoria pela Equipe de Controle de Vetores, no prazo de 05 dias, 

no imóvel sito à AV. ESTRADA DE FERRO, N° 2004 – LOTE 003, em ARARAQUARA / SP, 

para assim, contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não 

atendimento das orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades 

previstas na legislação vigente. Agendar a vistoria através dos telefones: (16) 3303-3123, ou na Sede 

da Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Rua Ivo 

Antonio Magnani, 430  (CEAR) – Fonte - Araraquara/SP. Horário de Expediente: das 7:15 às 

12:45H 

 

Nome/Razão Social: ESPÓLIO DE JERSONI MACHADO 

CNPJ/CPF:  122122.303.298-12  
Endereço:  AV. ESTRADA DE FERRO, N° 2004 – LOTE 003 
Município: ARARAQUARA   UF: SP            

TIPO: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO 
CONTROLE DE VETORES. 
   

 

Araraquara, 22 de Novembro de 2017. 

 

 

 

ALESSANDRA CRISTINA DO NASCIMENTO 

Gerente Interina de Controle de Vetores 

 

 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de 

Vigilância em Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 138, inciso II, da Lei 10.083/98, devido ao fato de não ter sido localizado pela 

Empresa de Correios e Telégrafos, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 

conhecimento e, em especial, SÉRGIO RODRIGUES KINOUCHI,  inscrito no CPF: 
073.248.078-79, estabelecido à  RUA ASSAD AZEM, Nº 25, em ARARAQUARA / SP - que fique 

ciente que tem contra si AUTO DE INFRAÇÃO, Nº 06904, SÉRIE A,  de 02/10/2017,  referente 

ao Processo CV 24 / 17, por infração aos artigos 95º e 122° - Incisos VIII e XIX  da Lei Estadual 

10.083/98, para que no prazo de 10 (dez) dias, Vossa Senhoria apresente interposição de Recurso, de 

acordo com a Legislação vigente, à Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde, localizada à 

Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) - Fonte. 

 

No. Processo: CV 24 / 17                              

Nome/Razão Social: SÉRGIO RODRIGUES KINOUCHI 

CNPJ/CPF:  073.248.078-79 
Endereço:  RUA RUA ASSAD AZEM, Nº 25 
Município: ARARAQUARA   UF: SP            

TIPO: AUTO DE INFRAÇÃO, Nº 06904, SÉRIE A,  de 02/10/2017 
   

 

Araraquara, 22 de Novembro de 2017                                                                                                                          

 

 

 

ALESSANDRA CRISTINA DO NASCIMENTO 

Gerente Interina de Controle de Vetores 

 

 

 



   

  

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 

CEP 14.810-038. Araraquara - SP 
(016) 3301 - 1902 | seceducacao@araraquara.sp.gov.br 

 

 

 
EDITAL Nº 14/17 

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

PROCESSO SELETIVO PARA A FUNÇÃO ATIVIDADE DE PROFESSOR 
COORDENADOR PARA AS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INTEGRAL 

 
A Secretária Municipal da Educação de Araraquara, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Decreto Municipal Nº 8.326, de 28 de setembro de 2005, em conformidade com o 
disposto na Lei Nº 6.251, de 19 de abril de 2005, regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 8.477, de 23 
de outubro de 2006, torna pública a abertura das inscrições para o Processo Seletivo visando selecionar 
professores da rede municipal de ensino de Araraquara para o preenchimento de vagas na função 
atividade de Professor Coordenador para as Unidades de Educação Integral, observadas as disposições 
legais aplicáveis e consoante estabelecido no presente Edital.  
 
1- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
1.1- O Processo Seletivo será coordenado, executado, acompanhado e supervisionado por Comissão 
designada pela Secretária Municipal da Educação por meio de Portaria.  
 
1.2- Serão oferecidas as seguintes vagas na função atividade de Professor Coordenador:  
 

a) 01 (uma) vaga para na EMEF PEC Henrique Scabello; 
 

b) 01 (uma) vaga para atuar nas duas EMEFs: EMEF Eugênio Trovatti e EMEF Maria de Lourdes 
da Silva Prado 
 

c) demais vagas que surgirem durante a validade do Processo Seletivo, estabelecida neste Edital.  
 

1.3- O Processo Seletivo para o preenchimento de vagas na função atividade de Professor-
Coordenador constará de 02 (duas) etapas:  
 

a) primeira etapa, de caráter eliminatório, constará de uma prova prática-oral a partir da organização, 
apresentação e desenvolvimento de um PLANO DE ATUAÇÃO, considerando os eixos: Infância e 
Adolescência; Cidadania; Cultura; Inclusão Social. O Plano de Atuação deverá versar sobre todos os 
eixos indicados. 
b) segunda etapa, de caráter classificatório, constará de prova de títulos apresentada de acordo com o 
presente edital; 
 
2- ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO ATIVIDADE  
 
2.1- Professor Coordenador  
 
Compete ao Professor Coordenador: 
I.  do Projeto Político Pedagógico e do Plano de Gestão da unidade escolar; 
II. dos planejamentos e planos de aula; 
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III. do processo de ensino e aprendizagem; 
IV. dos Horários de Trabalho Pedagógico Individual; 
V. dos Horários de Trabalho Pedagógico Coletivo.  
 
3- INSCRIÇÃO  
 
3.1- As inscrições serão realizadas no período de 23 a 28/11, das 10h às 16h30min, na Secretaria 
Municipal da Educação, na Gerência de Ensino Fundamental e Educação Integral.  
 
3.2- A ficha de inscrição poderá ser retirada em quaisquer das Escolas Municipais de Ensino 
Fundamental/Educação Integral durante o horário de funcionamento.  
 
3.3- Na ficha de inscrição o candidato deverá informar seus dados pessoais e os títulos e certificados, 
anexando os documentos exigidos no Item 4.  
 
3.4- As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, sendo 
indeferida a inscrição do candidato que não preencher a ficha de forma completa, correta e legível e/ou 
que fornecer dados comprovadamente inverídicos, bem como não anexar cópia dos documentos 
comprobatórios exigidos no Item 4 deste Edital.  
 
3.5- Será admitida inscrição por procuração, devendo o outorgado apresentar procuração simples do 
outorgante, acompanhada de cópias legíveis do documento de identidade do primeiro e do segundo, que 
serão anexadas na ficha de inscrição, não havendo necessidade de reconhecimento de firma para a 
emissão da procuração.  
 
3.6- O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por 
seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros deste no preenchimento do formulário 
de inscrição. 
 
3.7- No ato da inscrição o candidato receberá o comprovante de inscrição devidamente carimbado e 
assinado pelo responsável.  
 
3.8- A efetivação da inscrição implica aceitação tácita das condições fixadas para a realização do 
processo seletivo, não podendo o candidato alegar desconhecimento das normas estabelecidas no presente 
Edital.  
 
3.9- Efetivada a inscrição, não será permitida qualquer alteração ou acréscimo de documentos. 
 
3.10- As inscrições serão deferidas ou indeferidas pela SME e divulgadas no dia 11/09/2017, juntamente 
com as datas e horários da: 
       3.10.1- Prova prática-oral do PLANO DE ATUAÇÃO à Comissão do Processo Seletivo. 
 
4- DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO  
 
4.1- No ato da inscrição na função atividade de Professor Coordenador, o candidato deverá apresentar a 
ficha de inscrição devidamente preenchida, anexando os documentos comprobatórios de:  
I- vinculação ao Programa de Educação Integral da Rede Municipal;  
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II- experiência de 3 (três) anos, no mínimo, como docente; 
III- cumprimento do estágio probatório no emprego público de professor da rede municipal; 
IV- PLANO DE ATUAÇÃO, para prova prática-oral; 
V- Cópias dos documentos para análise de títulos na área:  

a- Os documentos a serem entregues para análise de Títulos serão: Diploma, Declaração 
atualizada de no máximo 2 (dois) anos da data da inscrição ou Certificados de conclusão 
com seus respectivos Históricos Escolares (Graduação, Especialização, Mestrado e/ou 
Doutorado); 
 

4.2- Estrutura obrigatória do PLANO DE ATUAÇÃO: Identificação do candidato; Apresentação; 
Objetivos Gerais e Específicos; Metas; Ações; Estratégias e Avaliação. 
 
5- DO PROCESSO SELETIVO  
 
5.1-  Primeira etapa: prova prática-oral, de caráter eliminatório. 
 
5.1.1 - A prova prática oral terá valor de 7,0 (sete) pontos e objetiva avaliar a coerência do Plano de 
Atuação apresentado com o Programa de Educação Integral, com relevância para as especificidades dos 
temas: Infância e Adolescência; Cidadania; Cultura; Inclusão Social. A apresentação terá duração mínima 
de 40 (quarenta) minutos e máxima de 60 minutos. 
5.1.2 - O candidato será avaliado conforme critérios constantes no Quadro 1.  
5.1.3 - A SME disponibilizará quadros brancos, pincel e apagador, data-show; outros recursos didático-
pedagógicos são de inteira responsabilidade do candidato.  
 

Quadro 1 – Critérios de Avaliação do Plano de Atuação e da Prova Prática Oral 

PLANO DE ATUAÇÃO 
Pontuação 
máxima 

Apresentação 0,5 

Objetivos Gerais e Específicos 0,5 

Metas 0,5 

Ações 0,5 

Estratégias 0,5 

Avaliação 0,5 
Total 1 3,0 

PROVA PRÁTICA ORAL – APRESENTAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO PLANO DE ATUAÇÃO  

Apresentação do professor, fluência, clareza e didática 0,5 

Coerência entre o Plano de Atuação e Programa de Educação Integral 1,0 

Abordagem dos conceitos fundamentais ao conteúdo  1,0 

Articulação entre as ideias apresentadas 
  0,5 
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Domínio teórico e conceitual do tema 0,5 

Estrutura da apresentação, evidenciando introdução, desenvolvimento e conclusão.  0,5 
Total 2 4,0 

TOTAL 1 + 2 7,0 

 

5.1.4 - Considerar-se-á aprovado para a etapa seguinte (Prova de Títulos) o candidato que obtiver Nota 
IGUAL ou SUPERIOR a 3,5 (três e meio) PONTOS na somatória da avaliação do Plano de Atuação e da 
Prova Prática Oral 
 
5.2- Segunda etapa: Prova de Certificados e Títulos na área – Professor Coordenador, de caráter 

classificatório.  

5.2.1- A somatória dos certificados e títulos realizados na área terá valor máximo de 4,0 (quatro) pontos, 
distribuídos da seguinte forma: 
 
5.2.2 - Dos Títulos: 

 
CERTIFICADOS E TÍTULOS VALOR 

ESPECIALIZAÇÃO 1,0 

MESTRADO 1,0 

DOUTORADO 2,0 

TOTAL MÁXIMO: 3,0 

 

6- DA CLASSIFICAÇÃO DO PROFESSOR COORDENADOR E DO RESULTADO FINAL  
 

6.1- A classificação dos candidatos na função atividade de Professor Coordenador será divulgada pela 
SME, por ordem decrescente de pontos; 
 

1.1.1 No caso de empate, será adotada a seguinte ordem de critérios:  
1- O candidato que obtiver maior nota da prova da prova prática oral (apresentação do Plano de 
Atuação);  
2- O candidato que apresentar maior titulação;  
3- O candidato que tiver a maior idade.  

 
7-  DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS E PRAZO PARA RECURSO  
 
7.1- O resultado final do Processo Seletivo será publicado no jornal local “A Cidade”. 
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7.2- O candidato poderá interpor, individualmente, recurso até no máximo 02 (dois) dias da publicação do 
resultado. 
 
7.3- O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser dirigido à Comissão do Processo Seletivo e 
protocolado na Secretaria Municipal de Educação até às 17 horas do 2º (segundo) dia após a publicação 
do resultado final. 
 
7.4- Não serão reconhecidos os recursos interpostos fora do prazo. 
  
  
8- DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS  
 
8.1- Os candidatos aprovados, obedecida a ordem de classificação, serão convocados para a escolha de 
vaga por meio de Edital publicado em jornal local “A Cidade”.  
 
8.2- O candidato aprovado que não atender ao Edital para a escolha de vaga será considerado desistente e 
eliminado do processo seletivo.  
 
8.3- O candidato aprovado poderá desistir da vaga oferecida assinando Termo de Desistência no momento 
da escolha.  
 
8.4- O candidato que desistir da escolha de vaga, assinando Termo de Desistência, permanecerá 
habilitado e será novamente convocado para outra vaga no Programa de Educação Integral que surgir 
durante a vigência deste Edital.  
 
8.5 - Os candidatos aprovados, convocados e com confirmação da escolha de vaga serão investidos na 
função na forma do § 2º do Art. 1º do Decreto Nº 10.784, de 07/11/2014 e da Lei Nº 7.238, de 30 de abril 
de 2010.  
 
9- DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO  
 
9.1- O prazo de validade do Processo Seletivo para a função atividade de Professor Coordenador será de 
01 (um) ano, a contar da data da publicação do resultado final, no jornal local “A Cidade”.  
 
10- DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
10.1- A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e o compromisso de 
aceitar as condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas no presente Edital.  
 
10.2- Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.  
 

 
CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da 

Prefeitura do Município de Araraquara, por intermédio da Coordenadoria Executiva de Recursos 

Humanos, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem no prazo máximo 

de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de Desenvolvimento 

de Recursos Humanos, 4º andar do Paço Municipal, munidos dos documentos que comprovem a 

escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação. 

AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - Área de atuação: LIMPEZA, 

PORTARIA, ZELADORIA E MANUTENÇÃO  EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS – Concurso 

Público nº 002/2014 

CLAS. INSC.                              NOME 

28º 46162 GENY PEREIRA 
 

29º 44526 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA 
 

30º 44472 NAIARA CLEMENTE DAS NEVES RIBEIRO 
 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, 

Coordenadoria Executiva de Recursos, 22 (vinte e dois) de novembro de 2017 (dois mil e 

dezessete). 

 
 
                                                                                                                                                                               

FLAVIA SALETTI GRECCO DOTOLI 
Coordenadora Executiva de Recursos Humanos 
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PORTARIA  Nº  25.268 

De 09 de novembro de 2017 
 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com 

os Processos Administrativos protocolados nesta Municipalidade através dos 

Guichês nºs 069.282/2017; 059.860/2017 e 048.881/2017, onde se relaciona 

suficientes elementos de autoria e materialidade decorrente da conduta de 

servidor público municipal; 

 

R E S O L V E: 

 

                                              I - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar - 

PAD, com base na Lei Municipal nº 6.667, de 13 de dezembro de 2007, 

conforme os pressupostos indispensáveis consignados no Artigo 31, Inciso I, da 

Lei acima mencionada, conforme abaixo elencados: 

 

• Setor Envolvido: Secretaria Municipal de Saúde. 

• Servidor Acusado: J.G.F. – Matrículas 1118-5 E 16649-9. 

• Exposição Sucinta dos Fatos: “O servidor vem apresentando 

comportamento inadequado junto aos colegas de plantão, incompatível 

com a ética e moralidade administrativa, corroborando em atrasos nos 

atendimentos.” 

• Dispositivos Legais Infringidos: Artigo 2º, Incisos I, III e IX; e, Artigo 3º, Inciso 

III, ambos insertos na Lei Municipal nº 6.667, de 13 de dezembro de 2007, 

que dispõe sobre o regime disciplinar, ritos para sindicâncias e processos 

administrativos disciplinares no âmbito da Administração Pública Direta do 

Município de Araraquara. 

• Servidor Representante da Secretaria Municipal de Saúde: Jorge Luiz 

Fornielis de Jorge. 
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                                              II - Desde já, em virtude das circunstâncias e 

peculiaridades do caso, fica deferida a prorrogação disposta no Artigo 32 da Lei 

Municipal nº 6.667/2007, cujo prazo total deverá ser observado para sua 

conclusão. 

 

                                            III -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 09 (nove) dias do mês de 

novembro do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 

 

 

 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

Publicada na Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, na data supra. 

 

 

 
 
 

DONIZETE SIMIONI 
Secretário de Gestão e Finanças 

 

 

Arquivada em livro próprio 01/2017.   
 
Guichês nºs 069.282/2017; 059.860/2017 e 048.881/2017 - (“PC”). 



CEA-GLC 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 4680/2017 
MODALIDADE: CONVITE Nº 093/2017 
CONTRATO: Nº. 2002 de 10/11/2017 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 
CONTRATADA: MAQ MIL EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA - EPP 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO (CADEIRAS, POLTRONAS, MESA DE 
REUNIÃO) DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA, PARA SEREM UTILIZADOS NAS 
INSTALAÇÕES DA SUBPROCURADORIA DO MUNICÍPIO. 
VALOR: R$ 37.971,25 (Trinta e sete mil, novecentos e setenta e um reais e vinte e cinco centavos) 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses 

Araraquara, 22 de Novembro de 2017. 
ADEMIR DE SOUZA 

Coordenador Executivo de Administração 
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